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Ata 360 (trezentos e sessenta)

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às 15:30 horas, reuniram-se os 

membros do Conselho Deliberativo: Iara Lúcia Ramos Parreiras (presidente), Fátima Aparecida dos 

Santos Soares Pífano, Maria Isabel Benedito Moreira, Priscila Balbino Marques Silva,  Wagner 

Alexandre Pinto e Antonio Geraldo Dias Peixoto. A presidente Iara Parreiras deu inicio a reunião 

falando sobre a pauta definida na última reunião: apresentação do relatório dos investimentos do 

segundo trimestre e primeiro semestre de 2016, resultado das aplicações do mês de agosto/2016, 

além dos informes necessários.  A presidente do Conselho, Iara Parreiras, solicitou a presença do 

Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. José Marcos, para fazer a apresentação do relatório do 2° 

trimestre e 1° semestre de 2016, iniciou falando sobre as perspectivas do mercado financeiro e que 

de acordo com os indicativos deverá permanecer com a mesma linha de investimentos. Relatou 

q u e  o resultado das aplicações neste 1°semestre de 2016 foi  bastante satisfatória, tendo 

conseguido um retorno de 10,46% contra uma meta atuarial de 7,45%, ou seja, alcançando 

140,40% da referida meta. A presidente Iara Parreiras, agradeceu a presença do Sr. José Marcos, 

que nesse momento se retirou da reunião. Antonio Dias informou que o resultado das aplicações do 

mês de agosto/2016, foi uma rentabilidade satisfatória no valor de R$ 2.406.218,07. Foi entregue a 

ata nº. 75 do Comitê de Investimentos para conhecimento dos conselheiros. Foi apresentado o 

Processo n°. 563/2016 para análise e parecer do Conselho. Após análise, o Conselho concluiu que 

a matéria não cabe ao mesmo a deliberação, ressalta que o assunto é matéria administrativa do 

Instituto, cabendo assim, ao controlador e ao ordenador de despesa a responsabilidade do feito. 

Por fim, este Conselho sugere ao Conselho Fiscal, o qual cabe a competência da fiscalização

contábil e financeira, que verifique se houve prejuízo pelo suposto descumprimento. E, também se

no referido Decreto menciona sanções e/ou penalidades pelo seu descumprimento. Ficou definido 

como pauta para a próxima reunião, os seguintes itens: parecer emitido pela Secretaria de 

Previdência Social sobre os períodos concomitantes, além dos informes necessários.  Nada mais 

tendo a tratar a presidente do Conselho Iara Lúcia Ramos Parreiras deu por encerrada a reunião e 

eu Antonio Dias lavrei a presente ata que vai por mim assinada e demais conselheiros. 
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